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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  -
INEXISTÊNCIA  –  MERO  INCONFORMISMO  –
PREQUESTIONAMENTO  –  IMPOSSIBILIDADE  -
REJEIÇÃO.

-  Impõe-se  a rejeição dos embargos declaratórios
quando  inexistir  a  omissão  alegada  pela  parte
recorrente.

-  Os  embargos  de  declaração  não  servem  para
sanar  o  inconformismo  da  parte  com o  resultado
desfavorável  no  julgamento  ou  para  rediscutir
matéria já decidida.

-  Os  aclaratórios,  mesmo quando  opostos  com o
intuito de prequestionamento visando à interposição
do apelo  extraordinário,  não podem ser  acolhidos
quando inexistirem os vícios previstos no art. 535 do
Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator
e da certidão de fl. 109.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  Cássia
Cristina Pedroza de França em face do acórdão de fls. 91/92-v, que negou
provimento  ao  agravo  interno  por  ela  interposto,  mantendo  a  decisão
monocrática que negou seguimento ao seu apelo.
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Alega a embargante que o acórdão foi omisso, vez que não
analisou o argumento de que o Plano de Cargos do Magistério Municipal
(Lei  Municipal  nº  1.042/2011)  não  vem  atendendo  a  Lei  Federal
nº 11.738/08, que estabelece um terço da jornada semanal para atividades
extraclasse,  o que equivaleria a uma majoração de labor para 30 (trinta)
horas semanais.

Por  fim,  requer  o  acolhimento  dos  aclaratórios  com efeitos
modificativos, bem como para o prequestionamento da matéria.

Em razão do pedido de efeitos infringentes, o embargado foi
intimado e apresentou contrarrazões rechaçando a tese recursal.

A douta Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito
recursal.

É o relatório.

VOTO.

Os aclaratórios devem ser rejeitados. 

É que, como pode se observar da decisão embargada, o tema
referente às atividades extraclasse foi devidamente enfrentado, in verbis:

Quanto ao descumprimento do terço inerente à atividade
extraclasse,  penso  que  tal  argumentação  não  foi
apreciada  na  decisão  monocrática  por  ser  totalmente
irrelevante à resolução da lide, já que não haveria como o
Poder Judiciário promover a majoração da carga horária
do magistério municipal a fim de adequá-la à Lei Federal
nº 11.738/08. Nesse sentido, destaco:

MAJORAÇÃO  DA  CARGA  HORÁRIA.  COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DO MUNICÍPIO PARA FIXAR A JORNADA DE
TRABALHO  DO  SEU  CORPO  DOCENTE.  ADEQUAÇÃO
DE  LEI  MUNICIPAL.  POSSIBILIDADE.  REMUNERAÇÃO
PAGA  SOBRE  A  CARGA  HORÁRIA  DE  26  HORAS.
OCORRÊNCIA.  PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA
NECESSÁRIA  E  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  O
princípio da simetria, consagrado no art. 61, §1º, inciso II,
alínea “c”, da Constituição Federal, estende aos Prefeitos
Municipais a iniciativa de leis que versem sobre o regime
jurídico  dos  seus  servidores  públicos,  estatuindo,
inclusive,  a  jornada  de  trabalho  destes.  Assim,
modificando  posição  adotada  anteriormente,  o  Poder
Judiciário  não  pode  alterar  a  carga  horária  dos
professores municipais, prevista em legislação local, sob
pena de usurpar a função legislativa.  -  Considerando a
competência  da  municipalidade  para,  através  de  seu
Prefeito,  regrar  a  carga  horária  do  seu  magistério  e  a
possibilidade  da  União  editar  normas  gerais  sobre  a
distribuição  desta,  penso  que  deve  ser  modificada  a
sentença apenas no que se refere à adequação ao art. 2º,
§4º, da Lei nº 11.738/08, de modo que permaneçam as 26
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(vinte  e  seis)  horas  previstas  na  legislação  municipal,
com a proporção de 2/3 - equivalentes a 17:20 (dezessete
horas e vinte minutos) para atividades em classe e 1/3 -
equivalente a 8:40 (oito horas e quarenta minutos) para
extraclasse. - A Lei Federal nº 11.738/08 impõe que seja
observado o piso salarial nacional para os profissionais
do  magistério  público  da  educação  básica,  de  forma
proporcional  à  jornada  de  trabalho  exercida.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007822820128150831,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 02-12-2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL  DA.  AUTORA.  MAJORAÇÃO  DA
CARGA  HORÁRIA  SEMANAL  E  PAGAMENTO  DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS  DECORRENTES.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DILAÇÃO  PELO  PODER
JUDICIÁRIO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO MUNICÍPIO
PARA  FIXAR  A  JORNADA  DE  TRABALHO  DO  SEU
CORPO DOCENTE. RECURSO DESPROVIDO.- O princípio
da simetria, consagrado no art. 61, §1°, inciso II,  alínea
"c",  da  Constituição  Federal,  estende  aos  Prefeitos
Municipais a iniciativa de leis que versem sobre o regime
jurídico  dos  seus  servidores  públicos,  estatuindo,
inclusive, a jornada de trabalho destes. Assim, o Poder
Judiciário  não  pode  alterar  a  carga  horária  dos
professores municipais, prevista em legislação local, sob
pena  de  usurpar  a  função  legislativa.  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00048216220128150251,  1ª  Câmara  cível,  Relator  Des.
José Ricardo Porto , j. em 19-08-2014) – negritei. (fls. 91-
v/92)

Logo, inexiste a omissão apontada, motivo pelo qual concluo
que o verdadeiro intento da embargante é expor mero inconformismo com a
tese desfavorável lançada no  decisum,  o que não pode ser efetivado por
esta via estrita. 

Sobre  o  tema,  a  jurisprudência  do  STJ  consagra  que  “Os
embargos de declaração não servem para sanar o inconformismo da
parte com o resultado desfavorável no julgamento ou para rediscutir
matéria já decidida.” (STJ - AgRg no HC 274954/SC – Relator(a) Ministro
MOURA  RIBEIRO  -  Órgão  Julgador  T5  -  QUINTA  TURMA  -  Data  do
Julgamento 05/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013)

Por fim, no que diz respeito ao prequestionamento, a citada
Corte  Superior  esclarece  que  “os  embargos  declaratórios,  mesmo
quando  opostos  com  o  intuito  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando
inexistirem  os  vícios  previstos  no  art.  535  do  Código  de  Processo
Civil.”  (EDcl  no  AgRg  no  REsp  1158850/RS  -  Relator(a)  Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA - Data do
Julgamento 16/05/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2013)
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Assim, não havendo na hipótese qualquer vício a ser sanado,
resta desnecessário o prequestionamento suscitado.

Ante todo o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  e  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                        RELATOR
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